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DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.
. Jogos integrodos na26.0 Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no29.o Jornodo do IEDMAN ligoPro

16/03/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol- Secçöo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes Decisões:

Sonções oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexoa

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.'Mopo.
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COMUNICADO OFICIAL
N.:

DATA DA ReuuÄo: 2oig.o3.t6

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1
pnocrssos suuÁnlos

203.1.232.0 GD CHÀVES SÀD v SPORTINCT SÀD (L2/09/2OtS't >> r.r0À NOS -

0622.L GD CHAVES SAD

c 06221 GRUpo orsp'oRttvo cHevrS - rurreoL snn Ëun rse.oo MuLla

Época de2017 t 18

127,10
(Violaçào dos deveres inscritos no art.o 35,o, n.o 1, alínea f), clo RC, art,o 6,o, alínea g) e art,o Lo, n.o 1, âllnea n1), subalfnea v;), do Anexo Vl do
RCLPFP e ¿rt,o 8.o, n.o 1, allnea g), art.'22.", t't."'1, alfnea d), e art.o 23.o, n.'1, alineã l), dâ [ei n.o 3912009, de 3Ojunho, repubiicada em Anexo
à Lei n.o 5212O13, de 25 de julho, que estabelece o Regime Juridico clo Combate à Violência, ao Racismo, à ienofobia e à lntoleråncia nos
Espetáculos Desportivos, de forma a possibilitar a realizaçåo ctos mesmos com segurança, - Entrada e permanència de materia¡s
p.llotécniços no le-,c.!0!9 d-e,!pqr!!Ve objeto! nåo autor¡zados.)

Re¡ncidênciâ - De acordo com o cadastro d¡scipl¡nar cla SAD - Comportamento incorreto do pr¡bl¡co -
art.'35.', n,o 1, allneas b), c) e o) do RC - Os adeptosdo Sporting C. P. situados na bancacta topo norte
deiras alus¡vas à SAD rebentaram 3 (três) petardos aos minutos 62, 63 e 86, num total de tres engenhos
é relatado no Relatório de Delegado LPIP e no Relatór¡o de Policiamento Desportivo da autoridade

1095.1 SPORTING SAD

c 109bì spoRTtNG cLUBr DE PoRTUGAL - tuTtBöl, SAD. run i,zzo.oo n¡uUR 1 Br.1 . B)

(ex vi art.'56.o, n.o 3, do RDLPFP -
Violação dos deveres inscritos no
com camìsolas, cachecóis e bân
pirotécnicos utllizados. Conforme
pUþ!ica plegqnte, P!P)

243,L,233,0 FC PACOS FERREIRÀ SDUQ v FC PORTO SAD (tL/03/2018) >) LIGÀ NOS -

0520.t FC PÀCOS FERRETRA SDU9

c 04201 FUTrBoL cLUBE pAcos tEhREtRA sDUe LDA EUR 153.00 MULTA 1z: .1o

(V¡olaçåo dos deveres ¡nscr¡tos no art." 35.o, n.o'1, allnea f), do RC, art.'6.', altnea g) e art.o 9.o, n,o 1, alfnea m), subalfnea vi), do Anexo Vl clo
RCI-PFP e art.o 8.o, n." 1, alfnea g), art.' 22.o, n." 1, alínea d), e art." 23.o, n." 1, atíneá l), da tei n." 3912009, de 30 junho, republicacta em Anexo
à Lei n.o 5212O13, de 25 de julho, que estabelece o Regime Jurlcl¡co do Combate à Violência, ao Racismo, à ienofobiã e à lntoleråncia nos
Etpetáculo$ De6port¡vor, do formo ô po55ib¡l¡tar o rcalizaçÕo c|or mcamos com geguronço. - tntrådû e permanència de nlåter¡åii
pirotécnicos no recinto desport¡vo - objetos nao qutg¡i4pdo9,)

0529.1 FC PORTO SÀD

C 05291 FUIEBOL CLUBE PORTO, TUTEBOL SAD EUR 765.00 MUTTA 1S7.1.A)
(Comportamento ¡ncorreto clo p¡lbl¡co-Violaçäo deveres inscritos no art. 35.o,n. 1, al, b), c) e o) do RC-Os acleptos afetos à tC Porto SAD,
localizados na bancacla topo sul, arremessaram isqueiros para o terreno de jogo-min 11, 19 e 45+2 (2.'p), em nenhuma ocas¡ão a
integr¡dade-flsica de qualquer interviniente foi posta em câusa, nem interferiram com o normal desenrolar do jogo,Aos min 10, 14 e 41 (1,,p)

9!3nd9 o GR da equipa visitada 5e preparava pata matce;. o pontapé de baliza os adeptos da FC Porto SnO,'Oo topo norte, entoaiar¡'
"tilho da putâ!". Na 2.ðp,cla bancada topo sul, entoaram: 'Filho da puta!", na direçåo clo árl¡itro e do GR e arremersaram chaves na
d¡reçåo do árb¡tro e secreçÕes salivares dos jogadores Paços.
Os acleptos cla FC Porto SAD, localizados nas bancadas topo sul e topo norte, entoaram por 12 vezes aos 15 r¡in (1."p): "tm cada lampiáo,

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 2,s70.00 MútiÀ 1eZ.|.Bl
(ex vi a*.'56.", n." 3, do RDLPFP - Reincidência - De acordo com o cadâstro disc¡plinar da SAD - Comportamento incorreto do pritrlico -
Violação dos deveres ¡nscr¡tos no art." 35.o, n.o 1, allneas b), c) e o), do RC - Os adeptos afetos à F. C. Poito SAD, situados na bancåda topo
sul, procederam ao rebentamento de 6 (se¡s) petardos e å deflagraçåo de 2 (dois) potes de fumo branco. No total utilízaram I (oiio)
engenhos p¡¡otécnicos. Confornre é relatado no Relatório de Delegado LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo da autor¡dâde
púÞltca presente, PSP)
C 05291 FUTEBOI CLUBË PORTO, FUTTBOL SAD EUR 7,650,00 MULIA 196,20
(ex vi art. 54,o, n." 1, do RD - Re¡ncidênc¡a - De acordo com o cadastro d¡scipl¡nar da SAD - Aremesso perigoso cle objetos - Violaçäo de
deveres ¡nscritos no art. 35.o, n.o 1, allneas b), c) e o), do RC - Os adeptos dâ FC Porto SAD, localizados nâ bancada topo sul, ârremessarâm
3 cadeirâs para o terreno de jogo, aos 11, 19 e 45+2 min, (2.'p), sem colocar em causa a ¡ntegridade ltsicâ dos intèrvenientes do jogo,
contudo a s¡tuação verificada ao min 45+2 ¡mplicou o retardamento do jogo por 5 segundos. os mesmos âdeptos, ao min 33 (2,þ),
at¡emessaram um objeto ¡ncandescente parâ teneno jogo, tendo-se apagado sozinho sem interrupçao jo jogo, - Cf. é relatado no
Refq!ó{iode Delegado l-PtP e no Relatório de Polic¡amento Desportivo da at¡toridade púbticä presente. PSP)
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DATA DA Reu¡¡lÃo: 2019.03.16

CONSELHO DË
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I
pRocrssos suuÁRros

204,L,292.0 u¡s¡Ão MADETRÀ sAD v BENFTcÀ sÀD (LA/}3/zoLg, > TJEDMAN r.rgA pRo -

o3?z.t u¡¡¡Ão DTADETRA sÀD

JoööS-DÈ SÙSÈ¡ÑSÃo

Época de2017 t 18

164.70

164.70

J 628194

-r 62s1e¡

(5,o amarelo)

r roTse¡i

(2.'amarelo)

L023 .1
L rì2ei7i

ilAGo ÂND¡iÈ LoÞrln¡öÈÈlnÀ

Î¡ÁGo AñoRe loprs MoREIRA

MrcuEr MARTELo LoúnÈñÒo

BENFICA SÀD

VìTÀIIìLVSÍCoV

EUR 54,00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

Èún 3b.oi tvlÙLrÃ 
-

164.20

1 64,1 0
(ex vi artigo 164.", n.o 9, do RDLPFP - 6.0 amarelo)
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DATA DA REUNIÃO: 2018.03.16

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L,287 '0 SPoRTTNG sÀD v Fc PENÀFrEL SDUQ (14,/03/2oLs) >> rrED¡4AN LIGA pRo -

1095.1 SPORTING SAD

T 6123604 LUIS MANUEL LAMAS MARTINS 3 D|AS Dr suspENSAo 136.10
(lesao da honra_ e clâ .reputaçâo de iogador adversário -. O Agente Despo¡t¡vo aos 32 m¡nutos da 2." parte do jogo insurgiu-se contra umjggaoot da equipa adversária dizendo na suâ direção: 'É teu èolega de profissão, f¡lho dâ puta!" - ionforme é relatado no Relâtório de
Arbitro)
(ex vi artigo 168.', n.. 1, do RD)
(Sançào de suspensåo reduzida a 114 - artigo 168.0, n.o 2, RD)
(Circunstância atenuante -_54¡-ç.Ôes concretas cle suspensåo e multa reduzidas em 'll4 por força da apl¡cação do disposto nos artigos SS.o,
n.o 1, al. a) e 56.', n.os 1, 2 e 5, RD)

T 6123604 tuls MANUEL LAMAS MARTTNS ruR 670.00 MULTA 136.10
i ea¿sa¡ MAURo ALVES RteutcHo EUR 36.00 MULTA 164,30
(3.o amarelo)

rJ BB4BB3 MAURO ALVES RteutÔHo

J 916165 MIGUEL MARIZ LUIS

(2.'amarelo)

J 980927 TIAGO TMANUEL EMBALO DJALO

(2.o amarelo)

0524.1. FC PENÀFIEL SDUQ

J 575611 IVO FILIPE CLAUDINO PATMA GOTCRIVES

(1.o amarelo)

J 646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

J 646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

(ex vi artigo 164,o, n.o 9, dÕ RDLPFP - 9.o amarelo)

J 756674 ATEXANDRE LUDOVIC RIBEIRO PEREIRA

J 756674 ATTXANDRE LUDOVIC RIBEIRO PERTIRA

(5." amarelo)

J 931685 JOSE MANUEL MENDES GOMES

(4." amarelo)

J 931685 JOSE MANUTI MENDES GOMTS

164.20

1 64.1 0

164.40

1ô4.40

Época de2017 I 18

164.30

164,20

REPREENSÃO

EUR 27.00 MULTA

EUä ¡o.oo Mur-re

EUR ie oò Naúrra

1 JOGOS DE SUSPENSÃO

EUR 72.00 MULTA

EUR

ióöoS or SúSp¡rusÂó

54,00 MULTA

EUR 45.00 MULTA

REPREENSAO

164.70

164.70

164,70

164.70
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DATA DA REUNñO: 2018.03.16

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

2o4.L.2s9.0 À ÀcÀDEMrcA c oÀF sDuQ v ¡,s¡xõss sAD ß4/03/20L9) > ¡JEDltÀN r.rcÀ pRo

021r..r. À ÀCåDEMTCA C oAF sDuQ

DONALD G oLoÙSSÈ

Dorueio oÉnrnc DLoúsSe

ñÈLsoñ M'GúEL vlnnrlrus proRoSo

NELSON MIGUEL MARTINS PEDROSO

umulaçâo cle amarelos)

Época de2017 t 18

164.70

ì e¿. ro

r iÒcoS or sùSpÈñSÃÒ

EUR s¿.oo ¡¡ùLrÀ

1 JOGOS DE SUSPENSÃO

EUR 54.00 MULTA

rUn rs.oò MùLrn

tuR s6.oo MùLtn

EUR 36,00 MULTA

REPREENSAO

O Conselho de O¡sciplina

J 11S4892

J 1184892

(5.'amarelo)

i ssssoa

J 555308

(Expulso - Ac

J 6979?7

(1.'amarelo)

164.50

1 64,50

DIOGO SOUSA RIBTIRO

0823. L ¡nrxõns s¡n
J 706881 N|ÕNNOO MIGUEL MARTINS ALVES

(ex vi artigo 164.', n.'9, do RDLPFP - 10." amarelo)

J 832883 JOAO PAULO LAZARO TUCAS

(3.'amarelo)

I 832883 JT]AO PAULO LAZARO LUCAS

164.10

164.10

164.30

104,30

$**t
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